
SEÇÃO DE PROVAS DIGITAIS – NPD / COORDENADORIA DE PESQUISA PATRIMONIAL E PROVAS DIGITAIS – COPEP 

SECRETARIA DE EXECUÇÃO E PRECATÓRIOS - SEXEC / TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO - TRT12



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS

◼ Coordenação:

◼ Roberto Masami Nakajo – Juiz Gestor Regional da Execução Trabalhista e Coordenador do NPD / TRT12

◼ Área de Negócio:

◼ Gustavo Nunes e Castro – Provas Digitais – NPD – COPEP – SEXEC/TRT12

◼ Área Técnica:

◼ Crisnamurti Evaristo Silva do Vale – Tecnologia da Informação – DESENV – SETIC/TRT12

◼ Juliano dos Passos Bez – Tecnologia da Informação – DESENV – SETIC/TRT12

◼ Objetivos Estratégicos:

◼ Garantir a duração razoável do processo

◼ Assegurar o tratamento adequado aos conflitos trabalhistas
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – AGENDA

◼ Definição de Prova Digital

◼ Histórico

◼ Veritas 4.0 - Multitribunal

◼ Veritas - Geolocalização

◼ Veritas - Telefonia

◼ Veritas - Google Takeout

◼ Demonstração e Esclarecimentos
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – DEFINIÇÃO

◼ O que é uma prova digital? 

◼ Prova digital é toda informação armazenada ou transmitida em dispositivo eletrônico que tenha valor
probatório, que demonstre a ocorrência ou não de determinado fato.

◼ Conceito: “instrumento jurídico vocacionado a demonstrar a ocorrência ou não de determinado
fato e suas circunstâncias, tendo ele ocorrido total ou parcialmente em meios digitais ou, se fora
deles, esses sirvam como instrumento para sua demonstração” (THAMAY e TAMER, 2020)

◼ Dados de Geolocalização, podem ser utilizados como prova digital para:

◼ provar vínculo de trabalho, jornada, hora extra, itinerário, habitualidade (Conhecimento);

◼ realizar investigação patrimonial em provas de bem de família ou em mapeamento de eventuais “laranjas”
(Execução)
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – HISTÓRICO

PROVAS DIGITAIS - NPD / COPEP / SEXEC / TRT12 5

Justiça 4.0 - CSJT - Provas DigitaisJustiça 4.0 - CNJ



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – HISTÓRICO
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Tribunal Regional da 12ª Região - Santa Catarina



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – VERITAS 4.0 

MULTITRIBUNAL
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Liberação a contas de Domínios dos TRTs;

Administração flexível de Usuários e 

Departamentos;



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – VERITAS 4.0 

MULTITRIBUNAL
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VANTAGENS - v. 4.0 - MULTITRIBUNAL:

- Transferência rápida de uso: (basta cadastrar domínio e atribuir papel de administrador a um usuário);

- Flexibilidade de organização de permissões: (departamentos, podem seguir organograma, grupos de trabalho);

- Custos de instalação e manutenção (ZERO): (não há necessidade de equipes de TI dedicadas);

- Atualizações imediatas para todos: (sem necessidade de adaptações tecnológicas ou esperas);

- Sem contratações adicionais: (ex. Geocoding já presente na solução);

- Acesso seguro e independente: (usuários de Regionais[domínios] diferentes sequer visualizam ou interferem em 

projetos, análises e na administração de outro Regional).

Regionais com uso liberado e com Admin. ativo: TRT12ª(SC), TRT4ª(RS), TRT8ª(PA/AP), 

TRT11ª(AM/RR), TRT10ª(DF/TO). Prestes a liberar: TRT6ª(PE).



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GEOLOCALIZAÇÃO

TELEFONIA
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GOOGLE 

TAKEOUT



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GEOLOCALIZAÇÃO
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◼ Acórdão - Provas Digitais - Confiabilidade e Privacidade:

“PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL, CONSISTENTE EM PESQUISA DE GEOLOCALIZAÇÃO. O
requerimento formulado por uma das partes no sentido de produção de determinada prova, inclusive digital, revela o exercício
regular de um direito, notadamente considerando a maior solidez e alto grau de confiabilidade das informações que
dela possam advir, em comparação com outros meios probatórios clássicos. Não se tratará de prova obtida por meio
ilícito, nem tampouco se estará desprezando os direitos à privacidade assegurados pelos arts. 5º, X e XII da CF e arts. 7º, I e II, e
10 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) quando conferido aos dados coletados o adequado sigilo, reservada sua análise
às partes envolvidas no processo e com vista à confirmação dos fatos afirmados pela própria parte.

(...)Assim, se o novo meio probatório, digital, fornece para o fato que se quer comprovar - se as folhas de ponto
retratam ou não o verdadeiro horário de trabalho - dados mais consistentes e confiáveis do que a prova testemunhal, não há
porque sua produção ser relegada a um segundo momento processual, devendo, de outro modo, precedê-la,
ainda que mais tradicional, com vista à busca mais efetiva da verdade real, e, portanto, à maior segurança da prestação
jurisdicional, bem assim atendendo ao princípio da rápida duração do processo.

(...)Enfim, não se reconhece qualquer violação às normas legais de proteção de dados, e em específico, não se
reconhece que a coleta da prova, nos moldes em que deferida, importará violação à intimidade e à privacidade da impetrante, já
que plenamente resguardas pela Magistrada de origem.”

(MSCiv 0000955-41.2021.5.12.0000 - 2ª S.ESP. TRT 12ª REGIÃO - Rel. Des. GRACIO R. BARBOZA PETRONE - 18-5-
2022)



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GEOLOCALIZAÇÃO
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◼ Acórdão - Provas Digitais - Cerceamento de Defesa:

“NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA DIGITAL. GEOLOCALIZAÇÃO. PODER DE
DIREÇÃO PROCESSUAL. ART. 765 DA CLT. O poder de direção processual do juiz, consagrado no art. 765 da CLT, não
pode ser invocado quando indefere prova imprescindível ao deslinde da controvérsia. No caso dos autos, preconizo a ocorrência
do cerceamento do direito de defesa, tendo em vista que a autora, a partir da prova digital, consistente na
geolocalização de seu aparelho de celular, pretendia trazer elementos probatórios confirmando a sua tese referente à
ocorrência de prestação de serviços no período laborado. Assim, resulta configurado o cerceio de defesa.

(...)Incumbe ao magistrado a direção processual, determinando as provas necessárias ao julgamento do mérito, nos termos
dos arts. 370 do CPC e 765 da CLT. Assim, o indeferimento de diligências inúteis ou meramente protelatórias não configura
violação a preceitos constitucionais ou infraconstitucionais.

(...)Assim, dou provimento ao recurso da autora, para declarar a nulidade sentença, a partir da audiência de Id. bb893ec e
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que se conduza o processo como entender de direito, assegurada a
produção da prova digital referente à geolocalização do aparelho celular da autora nos dias 01-03-2021 a 08-03-
2021.”

(RORSum 0000944-67.2021.5.12.0014 - 5ª CÂMARA TRT 12ª REGIÃO - Rel. Des. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVÊA - 8-
3-2023)



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ ERBs e Uso de dados de telefonia como Prova Digital:

◼ ERB – ESTAÇÃO RÁDIO BASE: é o equipamento que faz a
conexão entre os telefones celulares e a companhia telefônica,
ou mais precisamente a Central de Comutação e Controle. As
estações enviam e recebem sinais de rádio de baixa potência
de e para os celulares, fazendo a conexão com a rede
telefônica. A ERB é composta por antenas que são colocadas
em uma torre ou mastro ou no topo de um prédio.

◼ Existem várias ERBs instaladas nas áreas urbanas e rurais. Toda
vez que efetuamos ou recebemos uma ligação pelo celular, nos
conectamos a ERB mais próxima.
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA
◼ Obtenção dos Dados: Ofícios e/ou 

Portais
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Formato do relatório: Exemplo operadora TIM
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Formato do relatório: Exemplo operadora VIVO
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:

PROVAS DIGITAIS - NPD / COPEP / SEXEC / TRT12 19



PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Como o Veritas - Telefonia apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA

◼ Informação importante sobre os relatórios de telefonia das operadoras: ERBs/Antenas Registradas
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◼ TIM: Primeira ERB

◼ VIVO: Última ERB

◼ CLARO: Primeira ERB

◼ OI: Primeira ERB

Portanto, a telefonia não registra localização para um intervalo de tempo e sim para pontos 

no tempo.



◼ Sentença - Provas Digitais - Telefonia:

“(...) Apesar de todos os elementos supra evidenciarem que os cartões-ponto da contratualidade não refletiam a real
jornada de trabalho do autor, a fim de eliminar qualquer dúvida e, ainda, determinar quais as consequências a serem arcadas pelas
partes no tocante às versões dadas, este juízo determinou a produção de provas digitais, a qual colocou em xeque a
tese defensiva.

Veja-se que as localizações obtidas através do relatório enviado pela operadora de telefonia do autor, tratadas pelo
Núcleo de Provas Digitais deste Regional, indicam, por exemplo, que dia 25/08/2019 (fls. 639), um sábado, o obreiro
esteve em Sebastião (Palhoça), às 23h43min (rota noturna), confirmando a jornada noturna na rota para além da
contratual descrita às fls. 3-4 da inicial; no dia 30/08/2019, uma sexta-feira, esteve o autor às 5h11min também em Sebastião e,
após, às 7:03min, em Sertão do Maruim, em São José, cidade em que fica situada a empresa C-PACK (http://www.c-pack.com.br/),
a confirmar o labor pela manhã na rota informada na exordial, o mesmo se verificando no dia 29/08/2019, uma quinta-feira, em
que a antena registra o reclamante em Sebastião em horário perto do alegado como de início, posto que às 4h49min. (...)”

(ATOrd 0000509-58.2020.5.12.0037 - 7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS - Juíza DANIELLE BERTACHINI -
27-4-2022)

PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – TELEFONIA
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Google Takeout: o que é? e como obter os dados? - google.com/takeout
◼ Roteiro do TRT 12ª Região para extração: https://portal.trt12.jus.br/sexec-estrutura/provas-digitais
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Google Takeout: o que é? e como obter os dados? - google.com/takeout
◼ Roteiro do TRT 12ª Região para extração: https://portal.trt12.jus.br/sexec-estrutura/provas-digitais
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como os dados são apresentados: pasta compactada com arquivos json
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como os dados são apresentados: pasta compactada com arquivos json
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como o Veritas - Google Takeout apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como o Veritas - Google Takeout apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como o Veritas - Google Takeout apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Como o Veritas - Google Takeout apresenta:
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PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT

◼ Importante sobre arquivos Google Takeout: Possibilidade de edição/alteração

◼ Portanto, aceitar apenas a pasta compactada contendo todos os arquivos, não partes dela ou 

arquivos json de meses isolados.
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◼ Sentença - Provas Digitais - Google Takeout:

“(...) As versões contraditórias levaram este juízo a solicitar, com autorização da reclamante, os dados de sua
localização através da conta Google, já que esta afirmou carregar seu celular com sistema Android para o trabalho.

Após o devido tratamento dos dados pelo Núcleo de Provas Digitais deste Regional (fls. 306 e ss), o que se apurou é que
ambas as partes faltaram com a verdade em suas alegações: os relatórios mostram a presença da autora na sede da
empresa desde 13/01/2018, antes, portanto do vínculo formal registrado, contrariando a tese defensiva, porém
com frequência muito aquém da relatada na inicial, já que a presença da autora em janeiro se deu por apenas 7
dias, 1 dia em março, 3 dias em abril e, após, de forma mais frequente, somente a partir de 12/12/2018.

Nenhuma das partes apresentou manifestação acerca das informações contidas no relatório, ratificando, assim, as
conclusões apresentadas na planilha de fls.308 e ss. Assim, não obstante a prestação de serviços em período anterior ao
formalmente registrado tenha sido comprovado pela prova digital, diante da falta de habitualidade do labor, requisito essencial
previsto no artigo 3º da CLT, não há como se acolher o vínculo de emprego no período pretendido. (...)”

(ATOrd 0000609-13.2020.5.12.0037 - 7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS - Juíza DANIELLE BERTACHINI -
29-3-2022)

PROVAS DIGITAIS – PROJETO VERITAS – GOOGLE TAKEOUT
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